
ESTADO DO PARÁPODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASGABINETE DO VEREADOR MICHEL CARTEIRO

Avenida Sônia Côrtes, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II – Parauapebas – ParáCEP: 68.515-000 / TELEFONE DO GABINETE: (94) 3346-3914

INDICAÇÃO Nº 651 / 2025

INDICA AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DAS AULAS
DE REFORÇO ESCOLAR NAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

Indico ao Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Aurélio Ramos
de Oliveira Neto, que viabilize, por meio da Secretaria Municipal de Educação, a implantação
das aulas de reforço escolar em todas as escolas da rede pública municipal, de forma a atender
os alunos que apresentam maiores dificuldades de aprendizagem.

Parauapebas, 3 de outubro de 2025.

MICHEL CARTEIROVEREADOR - PV
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JUSTIFICATIVA
Na última semana, em visitas realizadas a mais de dez escolas da rede pública municipal,estive reunido com professores, coordenadores pedagógicos e equipes gestoras, ouvindoatentamente as demandas voltadas ao aprendizado dos alunos.
De forma unânime, foi ressaltada a importância da oferta de aulas de reforço para osestudantes que apresentam dificuldades de aprendizagem.
A implantação dessas atividades complementares representa um instrumento pedagógicofundamental para garantir a inclusão educacional, proporcionar condições para que os alunossuperem suas defasagens e, consequentemente, avancem em seu processo formativo. Alémdisso, o reforço escolar contribui para a melhoria do desempenho acadêmico, aumenta aautoestima dos estudantes e fortalece o vínculo com a escola.. Tais medidas vão ao encontro do compromisso de uma educação pública de qualidade,que atenda às necessidades de todos os alunos, promovendo equidade e oportunidades iguaisde desenvolvimento.
Diante do exposto, solicito a colaboração dos Nobres Pares para aprovação destaIndicação, de modo a assegurar melhores condições de aprendizado e o pleno desenvolvimentodos estudantes da rede pública municipal.

Parauapebas, 3 de outubro de 2025.

MICHEL CARTEIROVEREADOR - PV
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